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Processo Seletivo para o 1º Semestre 2026 
EDITAL 

 

A Direção da Faculdade FESSUL Machado, recredenciada pela Portaria nº 586 de 

03/08/2021, publicada do D.O.U de 05/08/2021, no uso de suas atribuições, torna 

público a todos os interessados que, no período de 16 de fevereiro a 15 de março de 

2026, estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Unificado para ingresso 

no curso abaixo relacionado: 

 

A) Curso da Faculdade FESSUL Machado:  

1- Tecnólogo em Estética e Cosmética, autorizado pela Portaria / MEC n.º 43 em 11 de 

fevereiro de 2026 e publicada no DOU em 12/02/2026,  

 

B) Vagas/Turno:  

1. Tecnólogo em Estética e Cosmética: 30 vagas anuais, turno Noturno 

 

C) Local de Funcionamento: o curso funcionará nas dependências da Faculdades de 

Ensino Superior Ltda – FESSUL com sede em Machado – MG, Avenida Filhas de Sant 

Ana, 2635 - Distrito Industrial. 

 

D) Acesso: serão classificados os candidatos que obtiverem na prova o maior número 

de pontos na soma geral. Em caso de empate na última vaga, será classificado pela 

ordem, o candidato mais bem pontuado em redação. 

 

E) Esta classificação terá valor apenas para o Processo Seletivo do 1º semestre de 2026 

para o curso Tecnólogo em Estética e Cosmética. 

 

F) Usando a nota obtida no último ENEM realizado - Exame Nacional do Ensino Médio 

– o candidato deve expressar a sua vontade informando no ato da matrícula o resultado 

de aprovação do Enem.  

Obs.: Forma de ingresso, o candidato deve atingir mais de 450 pontos na redação). 
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G) Inscrições presencial ou online: 

Presencial: O candidato poderá realizar sua inscrição na Sede da FESSUL, na Central 

de Matrícula, no período de 16/02/2026 a 15/03/2026.  

Internet: O candidato deverá realizar sua inscrição diretamente pelo site 

www.fessul.com.br no período de 16/02/2026 a 15/03/2026 

O valor da Taxa de Inscrição é R$ 70,00. 

 

H) Somente serão admitidos a fazer provas os candidatos acompanhados do 

documento de identidade. 

 

I) As provas serão realizadas no dia 16 de março de 2026 – segunda-feira, das 19h às 

22 horas, em Machado – Sede da FESSUL - Avenida Filhas de Sant Ana, 2635 - Distrito 

Industrial. 

 

As provas constarão de: 

DISCIPLINAS VALOR DA PROVA 

Conteúdos de raciocínio lógico, conhecimentos gerais 
e linguagem e interpretação 

60 PONTOS 

Redação 40 PONTOS 

TOTAL PONTOS 100 PONTOS 

 

J) A divulgação da lista de nomes, em ordem alfabética, aprovados no Processo 

Seletivo, estará à disposição dos interessados no site da FESSUL no dia 18 de março 

de 2026, após as 17h00min, site www.fessul.com.br  

 

K) As matrículas dos classificados deverão ser feitas até dia 27 de março de 2026, das 

8h às 11h00 e das 13h00 as 18h00 horas, na Sede da FESSUL, mantenedora da 

Faculdade FESSUL Machado, em 1ª chamada, obedecendo rigorosamente a ordem de 

classificação.  

 

L) No ato da matrícula serão exigidos os seguintes documentos originais para 

digitalização: 

-  

http://www.fessul.com.br/
http://www.fessul.com.br/
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-  

-  

-  

- Comprovante de conclusão do Ensino Médio (Histórico Escolar e Certificado ou 

Diploma); 

- Carteira de Identidade e CPF; 

- Certidão de nascimento ou casamento; 

- Título de Eleitor; 

- Reservista; 

- Comprovante de endereço atualizado; 

-  
 

 

M) A Faculdade FESSUL Machado se reserva o direito de não oferecer o curso na 

hipótese de as vagas oferecidas para matrículas não serem preenchidas na sua 

totalidade. 

 

N) Serão nulos, de pleno direito, tanto a classificação no Processo Seletivo quanto à 

matrícula do candidato cuja inscrição houver sido feita com inobservância do disposto 

no art. 5º da Resolução 09, de 24 de novembro de 1978 CFE. 

 

O) Disposições Gerais: 

a) Não haverá, em hipótese alguma, revisão de provas. 

b) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 

 

 Publique – se. 

Machado/MG 13 de fevereiro de 2026. 

 

Profª. Drª. Rosângela A. S. Franchi 
Diretora da Faculdade FESSUL Machado 

 


